
INDICAÇÃO Nº             /2025

A Sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

             O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vêm pedir a Vossa
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de
Leis  e  encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando  a  seguinte
providência:

‘‘INCLUSÃO DE ROUPAS DE INVERNO NA DISTRIBUIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES, CONTENDO CONJUNTO DE BLUSA DE MANGA COMPRIDA,
CALÇA DE AGASALHO, MEIA E TÊNIS E GARRAFAS TÉRMICAS (Squeeze),

PARA TODOS OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO’’.

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se trata sobre a possibilidade de incluir calçados, bem como agasalhos (blusas
de frio e calças) e garrafas térmicas (Squeeze), no kit de uniformes escolares entregues aos
alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  incluindo  todas  as  Escolas  e  Creches  Municipais,
semelhante ao que ocorre em outros municípios do Estado do Espirito Santo, tendo em vista
que fui cobrado por várias mães de alunos para que pudesse verificar junto ao Executivo sobre
a  possibilidade  de  adquirir  as  referidas  vestimentas  para  fornecimento  aos  alunos  da  rede
pública de ensino. 

A complementação do kit de uniforme para o período de inverno é necessária, tendo em vista a
queda  de  temperatura  e  a  maior  ocorrência  de  doenças  respiratórias,  para  que  os  alunos
atendidos pela rede municipal de ensino fiquem melhor protegidas do frio.

Neste sentido, indico ao Prefeito, que por meio da Secretaria competente, forneça uniforme
escolar com um kit completo de inverno para os alunos da rede municipal de ensino.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2025. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador
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